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Concede !êtorno para o traba].ho a servidora rounicipal e
dá outras providências

O Prefeito Municipaf de Xaxim - Estado de Santa
Catarina, no uso de suas atribuiÇões legais e de conformj-dade com o Inciso
VI do Artigo 66 da Lei Orgânica Municipal, Lei N'. l'129 de 26 de dezembro de
1994 e demais alterâçÕêsi e Considerando a ComunicaÇão de Resultado da
Ava.liaÇâo de lncapacidade, reaLizada pelo INSS e fiberação médica.

RESOÍ,VE:

Art. 1o Conceder retorno para o trabaLho, a servidora
municipal DARUq, TÀCIÀNE CITNICO BRÀNCHI, ocupante do cargo de provimento
efetivo PSICóÍ,OGA, com carga horária de 4O (quarenta) horas semanais,
portadora da matricufa 5431, na Secretaria Municipal de Assistência SociaI e
HabitaÇão, a partir de 02 de jâneiro de 2024, a qual encontrava-se afastada
para tratamento de saúde junto ao INSS (Instituto Nacionaf do Seguro Social) .
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Art. 2o Ficam revogadas as disposiÇões em contrário.

Gabinete PreÍ cipal, em 19 de dezembro de
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